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Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano 

Coordenação da Região Metropolitana 
de Curitiba - COMEC 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
PORTARIA Nº 37/2017 – COMEC

O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – 
COMEC, no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 
33, do Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 1366/2015, RESOLVE: 
Art. 1º – Designar, os servidores:
JUCELIA DO ROCIO BARON, RG 4.553.233-0/Pr, CARLA GERHARDT, RG 
5.924.728-0/Pr, PAULO JOSÉ BUENO BRANDÃO, RG n.° 5.758.325-8/Pr, para 
compor a COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DE DESAPROPRIAÇÃO 
para estabelecer todos os atos administrativos necessários para a promoção de 
desapropriações diretas decorrentes dos Programas de Governo, e desenvolvidos 
no âmbito da competência da Coordenação da Região Metropolitana – COMEC, 
com exceção de ações de imissão de posse, que compete a Procuradoria do Estado 
do Paraná - PGE, esta atribuição. 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE:
Curitiba, 09 de novembro de 2017.
OMAR AKEL
Diretor Presidente da COMEC.

108728/2017

Secretaria da Educação 

RESOLUÇÃO Nº 1555/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 6186/2017, de 09 de fevereiro de 2017 e Resolução nº 360/2017, de 
13 de fevereiro de 2017, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 
03/2006, 03/2013 e 02/2016 e o Parecer nº 07/2014, todos do Conselho Estadual 
de Educação e o Parecer nº 951/2016, do DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 10 (dez) anos, o prazo do credenciamento 
para a oferta da Educação Básica, da Escola Alternativa – Ensino Fundamental, na 
modalidade Educação Especial, situada na Avenida República Argentina, 5435, do 
Município e NRE de Foz do Iguaçu.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pela Associação Viva Bia e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica, pela Resolução nº 4844/2012, de 
06/08/2012 e Parecer nº 1130/2012 – DEEIN/SEED, com vigência até 31/12/2016.

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação 
do referido credenciamento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de 
31/12/2026.

Art. 2º Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo da autorização 
para funcionamento do Ensino Fundamental (anos iniciais), para atendimento 
na área da deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento, da instituição de ensino citada no caput do art. 1º.

§ 1º A Resolução nº 4844/2012, de 06/08/2012, com fundamento no 
Parecer nº 1130/2012 – DEEIN/SEED, autorizou o funcionamento do referido 
ensino, na instituição de ensino citada no caput do art. 1º, com vigência até 
31/12/2016.

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação da 
autorização para funcionamento do ensino à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias 
antes de 31/12/2021.

§ 3º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 10 de abril de 2017.

Ines Carnieletto
Superintendente da Educação
Republicada por ter saído com incorreção

RESOLUÇÃO Nº 5442/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 6186/2017, de 09 de fevereiro de 2017 e Resolução nº 360/2017, de 
13 de fevereiro de 2017, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações 
nº 05/2010, 03/2013 e o Parecer nº 463/2017 - CEMEP, todos do CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do Ensino Médio, presencial, na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos, do Colégio Estadual Vicente Tomazini 
– Ensino Fundamental, Médio e Normal, situado na Rua Irmãos Vilas Boas, 1108, 
do Município de Francisco Alves, NRE de Umuarama.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná 
e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 7347/2012, 
de 05/12/2012, com vigência até 20/12/2017.

§ 2º A Resolução nº 1062/2010, de 22/03/2010, autorizou o 
funcionamento do referido ensino e a Resolução nº 4547/2014, de 26/08/2014 e o 
Parecer nº 329/2014 - CEE/PR, reconheceram o ensino citado no caput do art. 1º, 
com vigência até 31/12/2016. 

§ 3º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 
(cinco)  anos, no período de 01/01/2017 a 31/12/2021.

§ 4º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do reconhecimento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o 
prazo concedido no § 3º. 

§ 5º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 18 de outubro de 2017.

Ines Carnieletto
Superintendente da Educação

RESOLUÇÃO Nº 5443/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 6186/2017, de 09 de fevereiro de 2017 e Resolução nº 360/2017, 
de 13 de fevereiro de 2017, considerando: a LDB nº 9394/1996, a Deliberação 
nº 03/2013, do Conselho Estadual de Educação e o Parecer nº 3332/2017, da 
COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 10 (anos) anos, o prazo do credenciamento 
para a oferta da Educação Básica, do Colégio Estadual Coronel David Carneiro – 
Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Coronel Alípio do Nascimento, 1011, 
do Município de Palmeira, NRE de Ponta Grossa.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná 
e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 5720/2011, 
de 07/12/2011, com vigência até 02/02/2017.

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do credenciamento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de 02/02/2027.

§ 3º Quando ocorrer a cessação da instituição de ensino, a direção deverá 
oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 18 de outubro de 2017.

Ines Carnieletto
Superintendente da Educação

RESOLUÇÃO Nº 5444/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 6186/2017, de 09 de fevereiro de 2017 e Resolução nº 360/2017, de 
13 de fevereiro de 2017, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações 
nº 03/2013, 02/2014, ambas do Conselho Estadual de Educação e o Parecer nº 
3333/2017, da COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 10 (anos) anos, o prazo do credenciamento 
para a oferta da Educação Básica, da Escola Elo Sagrado – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, situada na Rua Flamboyant, 200, do Município de Carambeí, 
NRE de Ponta Grossa.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Colégio Elo Sagrado 
Educação Infantil e Ensino Fundamental e foi credenciada para a oferta da 
Educação Básica pela Resolução nº 4767/2011, de 01/01/2011, com vigência até 
01/12/2016.

 § 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do credenciamento, 180 (cento e oitenta) dias antes de 01/12/2026.

Art. 2º Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo da autorização para 
funcionamento da Educação Infantil, na instituição citada no art. 1º.

§ 1º A Resolução nº 3944/2004, de 02/12/2004, e o Parecer nº 2341/2004 
– CEF/SEED, autorizaram o funcionamento do referido ensino, na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º.

§ 2º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 4576/2014, de 
28/08/2014 e Parecer nº 1224/2014 – CEF/SEED, encerrando-se em 31/12/2016.

§ 3º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
da autorização para funcionamento do ensino à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) 
dias antes de 31/12/2021.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.


